
 
         Estado do Rio Grande do Sul 
         Município de Torres 

         Secretaria Municipal de Administração e Atendimento ao Cidadão 

 

PORTARIA No 083, DE 20 DE JANEIRO DE 2023.  

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TORRES, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas 
atribuições legais, que lhe confere o art. 93, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal, conforme consta no 
Processo no 19237, de 27.12.2022, ALTERA, a contar de 13.01.2023, a Portaria no 1326, de 28.12.2022, 
que nomeou os membros do Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de 
Manutenção da Educação Básica e Valorização do Magistério do Município de Torres-RS - FUNDEB, de 
acordo com o que estabelece a Lei Federal no 14.113, de 25.12.2020, que institui o novo FUNDEB e a Lei 
Municipal no 5.176, de 17.06.2021, passando a ter a seguinte composição: 

 

I - dois representantes do Poder Executivo Municipal, dos quais pelo menos um da Secretaria 
Municipal de Educação: 

- Júlia Rashid Fernandes, matrícula no 11337, cargo Agente Administrativo – titular; 
- Alceu de Matos Scheffer, matrícula no 7116, cargo Professor de Geografia – suplente; 
- Diego André Diedrich, matrícula no 10595, cargo Agente Administrativo – titular; 
- Adriana Paiva Martins Mattos, matrícula no 6889, cargo Professor de Educação Infantil – 

suplente. 
 

II - um representante dos professores da Educação Básica Pública Municipal: 
- Belimar da Silva Guimarães, matrículas no 819 e no 1273, cargo Professor Área I – titular; 
- Rodrigo Matzenbacher Lautert, matrícula no 7777, cargo Professor de Educação Básica – 

Disciplina Educação Física – suplente. 
 

III - um representante dos diretores das Escolas Básicas Públicas: 
- Luciano de Matos Raupp, matrícula no 971, cargo Professor Área I – titular; 
- Márcia Denise Machado da Rosa, matrícula no 6863, cargo Professor de Educação 

Infantil – suplente. 
 

IV - um representante dos servidores técnico-administrativos das Escolas Básicas Públicas: 
- Greice Maria Rosa da Cunha, matrícula no 10106, cargo Agente de Recepção e Atendimento 

– titular; 
- Andressa de Oliveira Maciel Cardoso, matrícula no 10636, cargo Agente de Recepção e 

Atendimento – suplente. 
 

V - dois representantes dos pais de alunos da Educação Básica Pública: 
- Tuane Vargas dos Reis – titular; 
- Nitiana Tolfo Falcão – suplente; 
- Rodrigo de Freitas Martins – titular; 
- Maísa de Mello do Nascimento – suplente. 
 

VI - dois representantes dos estudantes da Educação Básica Pública, dos quais um indicado 
pela entidade dos estudantes secundaristas: 

- Lara Beatriz Ribeiro Batista Samoel – titular; 
- Jonatan de Freitas Ribeiro – suplente; 
- Karen Mikaela da Silva Azuaga – titular; 
- Raffaella Chiavaro da Silva – suplente. 
 

VII - um representante do Conselho Municipal de Educação – CME: 
- Almonita Cristina de Souza Gedeon, matrícula no 965, cargo Professor de Estudos Sociais – 

titular; 
- Gilséia Santos da Rosa, matrícula no 7766, cargo Professor de Educação Infantil – 

suplente. 
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VIII - um representante do Conselho Tutelar a que se refere a Lei no 8.069, de 13.07.1990: 
- Melissa Rodrigues Fraga, matrícula no 90031, cargo Conselheiro Tutelar – titular; 
- Luciana Pinho Lupim Gatto, matrícula no 90034, cargo Conselheiro Tutelar – suplente. 
 

IX - dois representantes de organizações da Sociedade Civil, conforme critérios do § 3o do 
Artigo 34 da Lei Federal no 14.113, de 25.12.2020: 

- Cristiani dos Santos Matos – titular; 
- Rosmeri Kunkel – suplente; 
- Rosângela Sodré da Silva – titular; 
- Vilmar Pereira dos Santos – suplente. 
 

X - um representante das Escolas Indígenas: 
- Marcos Barbosa da Luz – titular; 
- José Roberto de Oliveira Jardim – suplente. 
 

XI - um representante das Escolas do Campo: 
- Cátia Pacheco Cardoso – titular; 
- Marcelo de Oliveira Santos – suplente. 
 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Torres, em 20 de janeiro de 2023. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Carlos Alberto Matos de Souza, 
Prefeito Municipal. 

 

Publique-se e façam-se as devidas comunicações. 

 

 

 

 

 

 
Maik Schardosim Scheffer, 
Secretário Municipal de Administração e Atendimento ao Cidadão.  


